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SENADO FEDERAL

13/05/2008

Projeto de Lei amplia licença-paternidade para 15 dias.  

A Comissão de Assuntos Sociais (CAS) poderá votar, nesta quinta-feira (15), projeto de lei da senadora Patrícia Saboya (PDT-CE), que amplia de cinco para 15 dias a licença-paternidade. Pais adotantes, independentemente da idade do adotado, também poderão ser beneficiados com a proposta, que será votada em decisão terminativa na CAS. 

Ao justificar a proposta (PLS 666/07), a autora salienta que os cinco dias previstos na legislação em vigor são insuficientes para que o pai possa contribuir com uma assistência mais efetiva ao filho e à mãe. Apesar de não considerar 15 dias o período ideal, Patrícia Saboya argumenta que o maior contato é mais efetivo para o início do estabelecimento de vínculo de afeto e responsabilidade com os filhos, especialmente no momento em que a mãe também pode necessitar de maior atenção.

A CAS também poderá analisar projeto do senador Marcelo Crivella (PRB-RJ), que tem a finalidade de estimular a utilização de energia solar em prédios de uso coletivo. A proposta (PLS 23/04) altera o Estatuto da Cidade (Lei 10.257/01) a fim de incentivar a utilização de fontes alternativas de energia nas construções sob sua jurisdição, o que inclui a obrigatoriedade de que as edificações de uso coletivo - tanto públicas como privadas - adotem a energia solar para sistemas de aquecimento de água.

A proposição também altera a lei que institui o Sistema Financeiro de Habitação (Lei 4.380/64) com a finalidade de condicionar a obtenção de créditos para a construção de edifícios habitacionais de uso coletivo se contiverem a previsão de adoção de sistemas para aquecimento de água com a utilização, presente ou futura, da energia solar. A reunião da CAS está prevista para ter início às 10h, na sala 09 da ala Senador Alexandre Costa. 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

09/05/2008

Empregados da Vale ganham hora extra por deslocamento dentro da empresa.  
O tempo gasto para se deslocar entre a portaria da empresa e o seu local efetivo de trabalho dá ao empregado direito ao pagamento de horas extras. Esse posicionamento, decorrente do conceito consagrado no Direito do Trabalho como horas in itinere, vem se firmando na jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e norteou decisão da Sétima Turma, que deu provimento a recurso de um grupo de ex-empregados contra a Companhia Vale do Rio Doce sobre o tema. 

Em sentença da 8ª Vara do Trabalho de Vitória (ES), a empresa fora condenada ao pagamento de diferenças salariais referentes ao tempo gasto no trajeto de um quilômetro entre o portão de Carapina, por onde entravam, e a oficina de locomotivas. A Vale recorreu e obteve do Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região a reforma da sentença nesse aspecto. 

O TRT/ES considerou que o caso enquadra-se na exceção à jurisprudência do TST, que ocorre quando a distância entre a portaria da empresa e o local de trabalho é inferior a dois quilômetros, já que esse percurso pode ser percorrido a pé e, além disso, existe transporte público regular até os portões da empresa. 

Os autores da ação apelaram ao TST, contestando a decisão do Regional. O relator, ministro Pedro Paulo Manus, deu provimento ao recurso de revista e restabeleceu a sentença da 8ª Vara do Trabalho, mantendo, portanto, o direito ao pagamento de horas extras. Em seu voto, após citar precedentes da Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) e da Quarta e Quinta Turmas, o ministro registrou a tendência do TST em firmar jurisprudência no sentido de considerar, como tempo à disposição do empregador, o período percorrido dentro da área interna de empresas.
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(Ribamar Teixeira)
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

12/05/2008

Tribunal mantém decisão contra nulidade de demissão voluntária. 
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A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento a recurso em que um ex-funcionário do Banco Nossa Caixa S/A buscava, entre outros pedidos, anular sua demissão, que ocorrera por adesão ao plano de demissão voluntária. 

Dois argumentos foram usados pelo autor da ação para contestar o ato de demissão: o caráter de direito irrenunciável ao aviso-prévio, pelo qual o empregado não poderia ser dispensado do seu cumprimento; e o fato de ele não ter sido assistido pelo sindicato da categoria em sua demissão. 

O autor também defendeu, na mesma ação, a nulidade do plano de demissão voluntária, alegando ter aderido sob coação, na medida em que foi obrigado a renunciar a direitos trabalhistas. Também argumentou que a adesão ao PDV trouxe prejuízos à sua aposentadoria. 

As argumentações foram rechaçadas Pela Justiça do Trabalho da 15ª Região (Campinas/SP). No primeiro aspecto, a decisão considerou que, uma vez que o próprio empregado deu causa à extinção do contrato de trabalho, não há como anular a dispensa do cumprimento do aviso prévio. 

Para rebater a segunda tese, o Regional observou, pelo conjunto de fatos e provas, que o pedido foi, sim, devidamente homologado pelo sindicato da categoria, sem qualquer ressalva. Quanto ao PDV, a conclusão foi no sentido que não houve coação com conotação de vício de consentimento, e tampouco prejuízo para a aposentadoria integral, pois o autor já estava aposentado havia vários anos. 

O autor recorreu, no intuito de rever a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, insistindo nas mesmas teses. O relator, ministro Ives Gandra Martins Filho, rejeitou o recurso de revista nessas questões, destacando que somente com o reexame de fatos e provas seria possível analisar a matéria, o que é vedado pela Súmula 126 do TST. 

(Ribamar Teixeira)
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

12/05/2008
Ex-bancária é multada em 20% por litigância de má-fé

A Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho aplicou multa de 1% e indenização de 20% sobre o valor da causa, por litigância de má-fé, a ex-empregada do Banco Bradesco S/A que interpôs recursos sucessivos visando anular decisão que lhe foi desfavorável. 

Ela insistia que a SDI-1 decidisse matéria cujo mérito aguarda exame pela Terceira Turma do Tribunal, após ter sido devolvido pela SDI-1 em julgamento de embargos interpostos pela própria empregada. A classificação do processo demonstra bem a ocorrência reiterada de recursos: “embargos de declaração em embargos em embargos de declaração em agravo de instrumento em recurso de revista”. 

Após ter tramitado no primeiro e no segundo graus, o processo chegou ao TST por meio de agravo de instrumento – cuja finalidade é fazer com que uma das Turmas do TST aprecie recurso que teve seguimento negado pelo Tribunal Regional. O agravo foi rejeitado em junho de 2006. 

Foram interpostos então, sucessivamente, três embargos declaratórios à Turma e, em seguida, embargos à SDI-1. Esta determinou a volta do processo à Turma em outubro de 2007. Sem esperar a manifestação da Turma, a bancária apresentou dois outros embargos de declaração à SDI-1, ambos pretendendo que a Seção declarasse a nulidade da decisão do TRT do Rio Grande do Sul favorável ao Bradesco, alegando irregularidade na representação do banco. 

O relator da matéria, ministro Vieira de Mello Filho, recorreu à cronologia do caso para fundamentar a aplicação da multa. “A SDI-1, em quatro oportunidades, esclareceu à trabalhadora que o pedido de inexistência do recurso ordinário do Bradesco, e a conseqüente nulidade da decisão regional que o apreciou, não pode ser examinado de imediato, pois a Turma não se pronunciou a respeito quando rejeitou o agravo de instrumento no primeiro julgamento”, afirmou em seu voto.

“Explicou-se, ainda, que o seu recurso de embargos foi vitorioso, pois a SDI-1 determinou o retorno dos autos à Turma justamente para que se prossiga no exame de seu agravo de instrumento, pois é da Turma a competência para tal, e não da SDI-1.” 

Considerando injustificada a resistência oposta pela bancária ao andamento do processo e a sua insistência em pedir algo inviável do ponto de vista legal, a SDI-1 concluiu tratar-se de litigância de má-fé. Os dois comportamentos estão previstos no Código de Processo Civil, no artigo 17, incisos I e IV. O mesmo código prevê a aplicação da multa e da indenização, nos valores fixados pela SDI-1.

(Carmem Feijó e Lourdes Côrtes)
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

13/05/2008

Tribunal mantém condenação a honorários advocatícios em ação civil.

A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho manteve decisão que determinou a cobrança de honorários advocatícios em ação não trabalhista, ao negar provimento a recurso de uma empresa contra entidade sindical. 

O caso iniciou com uma ação, movida pelo Sindicato dos Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos do Distrito Federal (Sindprofar/DF), com o objetivo de cobrar a contribuição sindical.

Essa contribuição, correspondente ao valor da remuneração relativa ao mês de março dos empregados, conforme previsto na CLT (artigos 578 a 591), não teria sido recolhida pela empresa ao sindicato. 

Em sentença proferida por juiz da 19ª Vara do Trabalho de Brasília, a empresa, por não comparecer à audiência, foi julgada à revelia e declarada ré confessa. A condenação determinou o pagamento das contribuições sindicais, no valor de R$ 1.500,00, acrescidas de multas e correção monetária, a partir da data em que deveria ser recolhida, além do pagamento de honorários advocatícios, correspondentes a 10% do valor da causa, e das custas processuais. 

A empresa recorreu, contestando os valores fixados na sentença e o pagamento dos honorários advocatícios. Após o TRT haver negado provimento ao recurso ordinário, apelou novamente, por meio de recurso de revista, cujo seguimento foi denegado pelo Regional, o que a levou a apelar ao TST, mediante agravo de instrumento. Sua principal sustentação era a que os honorários advocatícios seriam indevidos, na medida em que o sindicato não preencheria os requisitos legais exigidos pela Justiça do Trabalho. 

O relator, ministro Ives Gandra Martins Filho, manifestou-se por negar provimento ao agravo. Após destacar que a matéria insere-se na nova competência da Justiça do Trabalho, estabelecida pela Emenda Constitucional 45/04, ele concluiu que os honorários advocatícios, neste caso, são devidos em razão da mera sucumbência, devido à natureza civil da ação, conforme determina o artigo 5º da Instrução Normativa 27/05 do TST. 

(Ribamar Teixeira) 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

15/05/2008

Justiça admite que vigência de sentença normativa não se limite a um ano.  

A sentença normativa deve vigorar, desde seu termo inicial, até que novo diploma coletivo, judicial ou privado (sentença normativa, convenção ou acordo coletivo de trabalho) a revogue explicita ou tacitamente, respeitado o prazo máximo legal de quatro anos de vigência. Este foi o entendimento adotado pela Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC) do Tribunal Superior do Trabalho no julgamento de recurso ordinário em dissídio coletivo em que eram partes 26 entidades representativas de diversas categorias de empregados e empregadores do Rio Grande do Sul. 

O dissídio foi ajuizado em 200. O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS) julgou-o parcialmente procedente e estabeleceu, na sentença normativa, vigência a partir de 1º de maio de 2004, sem fixar prazo final. Diversas entidades recorreram ao TST, entre elas o Sindicato das Indústrias de Produtos Farmacêuticos no Estado do Rio Grande do Sul, que buscou a impugnação de várias cláusulas. Entre outras alegações, aduziu que o instrumento normativo deve vigorar pelo período de um ano, por força de lei. 

O relator da matéria, ministro Maurício Godinho Delgado, embora destacando que a jurisprudência do TST tenha adotado o entendimento de conferir vigência de um ano para as sentenças normativas, afirmou em seu voto que não há regra legal imperativa que obrigue tal vigência. “A lei apenas fala em prazo máximo de quatro anos”, observou, em referência ao artigo 868, parágrafo único, da CLT. O relator assinalou que o ideal é que as regras vigorem até que novo instrumento normativo crie novas regras para a situação coletiva das partes, revogando as anteriores. “O diploma revogador pode ser judicial (sentença normativa) ou privado (convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho), é claro”, explicou. 

Na votação, o presidente do TST, ministro Rider Nogueira de Brito, lembrou que o assunto foi abordado em seu discurso de posse na Presidência. “Manter as partes nesse estado de beligerância e incerteza, a cada ano tendo que entabular novas negociações, realmente não é aconselhável. Se as partes entenderem que devem fixar um prazo maior ou mesmo indeterminado, isto é bom", afirmou. A decisão foi por maioria, ficando vencida a ministra Dora Costa, que estabelecia a vigência de um ano.

(Carmem Feijó)
REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

14/05/2008
Eficiência no atendimento - Juízes defendem modos de agilizar Justiça do Trabalho

O que fazer para que a Justiça do Trabalho cumpra sua missão de oferecer, num tempo razoável, o serviço de pacificação e resolução de conflitos que deve prestar à população? Este foi o tema da mesa-redonda Desafios e Possibilidades para a Efetividade da Jurisdição Trabalhista, a terceira do 5º Curso de Formação Inicial da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho (Enamat).

A mesa teve como coordenador o ministro do TST, Horácio de Senna Pires. Participaram dela os juízes Douglas Alencar Rodrigues, do TRT da 10ª Região (DF/TO), Mônica Sette Lopes, da 12ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte (MG), e Audrey Choucair Vaz, da 10ª Região.

Douglas Alencar destacou o excesso de recursos. Só no ano passado, mais de dois milhões de processos foram autuados. E o número de processos novos por juiz ao ano comprovam claramente a disparidade entre a demanda da sociedade e a resposta da Justiça. “No Rio de Janeiro, a taxa de congestionamento é de 64,52%. Isto significa que em 10 casos que entram no TRT da 1ª Região, só 3,5 são solucionados ao ano. Nosso sistema processual privilegiou a segurança em detrimento da celeridade”, concluiu.

Como respostas ao desafio de diminuir a morosidade, o juiz sugeriu a adoção de políticas públicas. Na sua avaliação, até recentemente a lógica tem sido a seguinte: à medida que aumenta o número de processos, aumenta-se o número de tribunais, de varas e de juízes. “Isso não funcionou”, afirmou. “Mais eficaz seria lutar por mudanças na postura dos próprios juízes para combater a morosidade, a litigiosidade endêmica, a recursividade absurda que acometem a Justiça do Trabalho.” Outra seria apostar ainda mais na conciliação.

Ele sugeriu, ainda, a redistribuição de juízes das Regiões de menor demanda para as mais sobrecarregadas, por exemplo. Para isso, ressaltou, “é preciso romper com o formalismo, com o dogmatismo que assola a Justiça.” Interessante ainda seria criar, nos tribunais, núcleos formados por juízes, servidores, representantes do Ministério Público e advogados, que apresentariam sugestões para melhorar o trâmite processual. “Além disso, é preciso continuar investindo pesadamente em tecnologia, e fomentar a utilização maciça do processo eletrônico”, alertou.

A juíza Mônica Lopes relatou várias experiências práticas para combater a litigiosidade “com inteligência”. Para ela, é importante ressaltar a força que um juiz tem quando é sereno nas audiências, evitando acirrar ainda mais os conflitos e promovendo conciliações. Outro ponto a ser lembrado é manter a cordialidade com os advogados.

Aluna da primeira turma da Enamat, a juíza do Trabalho substituta Audrey Vaz também aposta na conciliação para diminuir o número de processos que vão a julgamento. Ressaltou, porém, que a técnica não pode ser usada em todos os casos, como os que envolvem empresas de comportamento reiteradamente ilegal. E lembrou que agora a Justiça do Trabalho está lidando com novas realidades, como os acidentes do trabalho, que requerem mais estudos, dedicação e tempo dos juízes. 
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

09/05/2008

Acordo coletivo prevalece sobre convenção coletiva.  

Em decisão unânime, a Segunda Turma do TRT de Goiás entendeu que o acordo coletivo (ACT) prevalece sobre a convenção coletiva de trabalho (CCT) quando as regras de ambas forem conflitantes. 

No caso, a reclamante, funcionária da Atento Brasil S.A., requeria a aplicação de CCT firmada entre o Sindinformática e o Sintel GO/TO. No entanto, a empresa havia firmado acordo coletivo diretamente com o Sintel. 

Para o relator do processo, desembargador Mário Bottazzo, o acordo é mais específico que a convenção e, por isso, deve prevalecer. Ele acrescentou que a Constituição Federal assegura e reconhece a chamada autonomia privada coletiva, consistente no poder conferido às categorias de disciplinarem os próprios interesses, desde que não atentem contra as normas estatais de ordem pública. 

A Convenção Coletiva de Trabalho é o acordo celebrado entre o sindicato da categoria econômica (patronal) e sindicato da categoria profissional (dos trabalhadores) com o objetivo de fixar condições de trabalho aplicáveis no âmbito das respectivas representações. 

O acordo, por sua vez, é a negociação pactuada entre o sindicato da categoria profissional e uma ou mais empresas. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 18. Região Goiás
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

09/05/2008

Controle de intervalo obrigatório é responsabilidade do empregador

Quando o empregado recebe por produção, ele tende trabalhar durante todo o tempo em que permanece à disposição do seu empregador. Deixar nas costas do trabalhador o encargo de controlar o seu horário, além de ser uma transferência ilícita de obrigação patronal, tem como conseqüência o não aproveitamento do intervalo intrajornada, com o que o empregador obtém maiores lucros. 

Com esse entendimento, a 11ª Câmara do TRT da 15ª Região reformou, por unanimidade, decisão da Vara do Trabalho de Bebedouro, dando provimento a recurso ordinário impetrado por trabalhador rural que pleiteava receber as horas do intervalo não usufruído. 

A reclamada alegou que, como os trabalhadores recebiam por produção, o horário do descanso intrajornada ficava a critério de cada um. Para a relatora do acórdão, a juíza convocada Maria da Graça Bonança Barbosa, no entanto, a não comprovação do alegado pelo empregador faz presumir como verdadeira a informação do trabalhador de que o descanso obrigatório de no mínimo uma hora diária para repouso ou alimentação não era exercido de fato. 

Em face da ausência do intervalo regular, a magistrada concluiu, com fundamento no artigo 71, §4º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que é devido ao reclamante o pagamento do correspondente à remuneração de uma hora de trabalho por dia, com adicional legal de 50%, como indenização pelos prejuízos que a prática acarreta para a saúde do trabalhador. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 15. Região Campinas
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

12/05/2008

Modalidades de flexibilização do horário de trabalho
É cada vez mais freqüente a adoção, pelas empresas, de pelo menos uma das possibilidades de flexibilização do horário de trabalho dentre as muitas que se vêm apresentando nos tempos atuais. 

As principais modalidades de flexibilização do horário de trabalho são: o horário flexível, o acordo individual de compensação de horas e o banco de horas.

1) Horário flexível

De acordo com Pedro Proscurcin, em "Modalidades de Compensação de Jornada", o horário flexível é “uma modalidade de jornada flexível, segundo a qual o empregado, respeitando um determinado horário nuclear de presença obrigatória, pode configurar sua jornada de trabalho com entradas e saídas móveis; isto é, entrando e saindo do trabalho antes ou depois, conforme o que for negociado pelas partes”.

Portanto, no sistema de horário flexível há sempre um horário de trabalho comum para todos os empregados da empresa, chamado de horário núcleo (presença obrigatória), e os de presença opcional (períodos móveis), que são os momentos de início e término do trabalho, dentro de certos limites fixados pela empresa, sendo que o empregado é obrigado a cumprir integralmente o número de horas por dia (por exemplo, oito horas e meia). Esse sistema é mais conhecido como horário móvel ou flex time. Exemplo:

Horário variável

Entrada

7h às 8h15

Período núcleo

almoço

horário inalterado

Horário variável

saída

16h30 às 17h45

Há também o horário flexível diário, quando o empregado tem a liberdade de entrar e sair do trabalho no horário que quiser, podendo variar de um dia para o outro, sem horário de permanência obrigatório durante o dia, devendo, no entanto, totalizar 40 horas semanais.

Outra forma de se organizar horário de trabalho flexível integral é o horário livre, pelo qual os empregados têm total independência para gerir o seu próprio tempo de trabalho, de acordo com as tarefas que têm que realizar.

Outra modalidade de horário flexível: o horário fixo variável, no qual a empresa permite aos empregados optar por um, entre diversos horários propostos, que deverá ser cumprido com a mesma rigidez com que são cumpridas as jornadas convencionais da empresa. 

A implantação do horário flexível, em regra, depende de negociação coletiva, isto é, de acordo coletivo ou convenção coletiva.

2) Compensação de horas por acordo individual

O regime de compensação de horas semanal, pelo qual o empregado labora de segunda à sexta-feira além da jornada normal para compensar o sábado não trabalhado (semana inglesa), deve ser feito por escrito e pode ser de forma individual, sem necessidade de negociação coletiva, porque a compensação ocorre dentro da mesma semana.

Outra forma de compensação da jornada de trabalho é a semana “espanhola”, pelo qual em uma semana o empregado labora 48 horas e na subsequente 40 horas, de modo que a compensação de jornada de uma semana ocorre na semana seguinte. O acordo de compensação também deve ser por escrito, admitindo-se acordo individual ou acordo coletivo.

3) Compensação de horas por banco de horas 

A Lei nº 9.601/l998, que deu nova redação ao parágrafo 2º do artigo 59, da Consolidação das Leis Trabalhistas, instituiu a compensação de horas anual, através do sistema de débito-crédito das horas prestadas pelo trabalhador à empresa, que é o chamado banco de horas.

Nesse sistema de compensação, o empregado presta serviços extraordinários nos dias em que há necessidade de prolongamento da jornada de trabalho, cujas horas são lançadas como crédito, e em outros dias, de baixa produção, trabalha menos horas, que são abatidas do banco, sendo que somente ao final de um ano é que se faz um balanço final para se saber se o empregado ainda tem horas a repor (que podem ser descontadas) ou tem direito de receber horas extras.

Isso é comum nas atividades onde a sazonalidade dos produtos ou do mercado consumidor impõe jornadas diferentes durante o ano e por isso tem-se exigido a negociação coletiva como forma de dar validade ao sistema de compensação através de banco de horas, evitando-se submeter o empregado ao arbítrio do empregador.

Logo, essa modalidade de compensação chamada banco de horas é válida desde que formalizada através de acordo coletivo ou convenção coletiva, conforme jurisprudência dominante dos tribunais do trabalho.

 Fonte: Última Instância, por Aparecida Tokumi Hashimoto
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
12/05/2008

A prescrição é parcial quando não há ato único do empregador

Tratando-se de pedido de diferenças salariais, oriundas de desvio funcional, a prescrição é sempre a de cinco anos e não atinge o núcleo do direito, porque a lesão se renova mês a mês com o trabalho nas funções cujo enquadramento no cargo é perseguido, havendo resistência continuada da empresa em fazer o correto enquadramento.  

Com esse entendimento do Juiz do Trabalho Convocado Jonas Santana de Brito, os Desembargadores da 3ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) proveram parcialmente recurso, afastando prescrição bienal.   

Na ação, o reclamante impugnou a sentença quanto à prescrição bienal, pretendendo diferenças salariais em face do exercício do cargo de encarregado de manutenção. O autor também alegou que, desde a sua admissão, atuou em desvio funcional, executando tarefas alheias ao seu cargo. 

Em seu voto, o Juiz Convocado Jonas Santana de Brito destacou que: "... não há que se falar em ato único porque aqui o reclamante não busca anulação de enquadramento ou reenquadramento feito pela reclamada, mas sim, o correto enquadramento no cargo de encarregado de manutenção. Tal qual a equiparação salarial, a eventual lesão ocorre mês-a-mês com o trabalho nas funções distintas daquelas do cargo em que está registrado, mas quiçá, iguais às do cargo pretendido. Por isso, tratando-se de lesão continuada, a prescrição é sempre parcial porque aqui inexiste ato único do empregador, mas tão-somente atos omissivos continuados que são repetidos mensalmente."

Analisando a súmula nº 275 do TST, o Juiz Jonas Santana de Brito observou que: "Quando se trata de reenquadramento, com mudança funcional e de nível salarial, ocorre o ato único porque a partir daquele novo enquadramento jurídico fluem os efeitos jurídicos prejudiciais de modo a ensejar, no prazo legal, o pedido de anulação e correto enquadramento funcional. Não é o caso, como visto."

Dessa forma, os Desembargadores Federais do Trabalho da 3ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP), de forma unânime, deram provimento parcial ao recurso, afastando a extinção dos pedidos realizados com julgamento de mérito na decisão de primeira instância. 

O acórdão unânime dos Desembargadores Federais do Trabalho da 3ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) foi publicado em 01/04/2008, sob o nº Ac.20080194375. Processo nº TRT-SP 01719.2004.077.02.00-4.
Fonte: Notícias TRT - 2ª Região
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

13/05/2008

Justiça Trabalhista invalida recibos salariais apresentados por empregadora, após perícia grafotécnica.
A Justiça do Trabalho de Minas Gerais considerou inválidos os recibos com que uma empregadora pretendia comprovar o pagamento de salários e das verbas rescisórias reclamadas na ação, embora constasse neles a assinatura do reclamante. 

É que a perícia grafotécnica realizada nos documentos constatou que, desde o contrato de admissão ao termo de rescisão, passando pelos recibos de férias, 13º salário, FGTS e aviso prévio, foram confeccionados na mesma época e assinados pelo empregado e pela empregadora no mesmo dia, com o uso da mesma caneta esferográfica.

Em seu recurso, julgado pela 7ª Turma do TRT-MG, a ré argumentou que o fato de os documentos terem sido assinados no mesmo momento não significa, necessariamente, que ela não tenha feito os pagamentos respectivos.

Mas, segundo esclarece a desembargadora Maria Perpetua Capanema Ferreira de Melo, como o reclamante alegou que não recebeu as verbas postuladas e a perícia constatou as irregularidades dos documentos apresentados, a presunção é de que esses pagamentos, de fato, não foram realizados.

“Percebe-se a assinatura de diversos documentos que deveriam ter sido produzidos em épocas distantes umas das outras e, através de tais documentos, não obstante assinados pelo reclamante, não se pode admitir como sobejamente quitadas as verbas trabalhistas, cumprindo considerar como verdadeira a alegação aposta na inicial” – conclui a relatora.

Por esses fundamentos, a Turma manteve a sentença que desconsiderou os documentos para efeito de prova da alegada quitação das verbas, julgando procedentes os pedidos do reclamante de pagamento de aviso prévio, 13º salário proporcional, férias, FGTS e multa de 40%.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3. Região Minas Gerais 
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
13/05/2008

Cumprida a condição de assiduidade, é devido abono de férias estipulado em convenção coletiva
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Se a convenção coletiva da categoria, prever pagamento de abono de férias ao trabalhador que não tenha mais de três faltas injustificadas no período aquisitivo, e sendo esta condição cumprida, a parcela é devida por todo o período contratual.
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Caso haja previsão, na convenção coletiva da categoria, de pagamento de abono de férias ao trabalhador que não tenha mais de três faltas injustificadas no período aquisitivo, e sendo esta condição devidamente cumprida pelo empregado, a parcela é devida por todo o período contratual.

Com esse entendimento, a 4ª Turma do TRT-MG, acompanhando voto da juíza convocada Maria Cristina Diniz Caixeta, manteve sentença que condenou a empregadora a pagar o abono de férias estipulado em convenção coletiva, já que ficou comprovado, pelos documentos de freqüência apresentados, que o trabalhador cumpriu a cláusula relativa à assiduidade no período aquisitivo.

Deste modo, implementada a condição prevista para a aquisição do direito, caberia à reclamada demonstrar o pagamento do abono ou a existência de faltas injustificadas, já que as faltas devidamente justificadas não levam à perda do direito ao abono, conforme estipulado pelo instrumento normativo, o que não ocorreu no caso.


Fonte: TRT/3ª Região
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

14/05/2008

Depósito das verbas rescisórias não desobriga da multa por atraso na homologação do acerto.

O pagamento ou depósito do valor líquido das verbas rescisórias não basta para afastar a multa prevista no parágrafo 8º do artigo 477 da CLT, quando a homologação do acerto não é feita no prazo legal. 

A decisão é da 2ª Turma do TRT-MG, acompanhando voto da relatora, juíza convocada Maria Stela Álvares da Silva Campos, que deu provimento ao recurso ordinário do reclamante para incluir na condenação a multa por atraso na rescisão do contrato de trabalho.

Segundo a relatora, “acerto rescisório de empregado com tempo de serviço superior a um ano é ato complexo, que exige pagamento e assistência sindical, conforme art. 477 § 1º da CLT”. Assim, o ato não pode ser considerado perfeito e acabado até que se efetivem as duas determinações legais: pagamento e homologação da rescisão contratual, o que também pode trazer prejuízos ao empregado. Portanto, a Turma entendeu ser devida a multa rescisória no caso em julgamento.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3. Região Minas Gerais 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
14/05/2008

Sigilo: Da exibição de documentos considerados sigilosos
A apropriação e a divulgação não autorizadas de documentos particulares pertencentes exclusivamente ao empregador (...) caracteriza descumprimento às regras administrativas e funcionais às quais o empregado estava obrigado. 

Com esse entendimento do Desembargador Federal do Trabalho Paulo Augusto Camara, os Desembargadores da 4ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) reconheceram a pena de suspensão de três dias de trabalho ao reclamante (recorrente), após ter sido instaurado processo administrativo e apurada a sua responsabilidade na exibição de documentos considerados sigilosos e de propriedade exclusiva da reclamada. 

Na ação, o recorrente alegou que não existiu infração de natureza disciplinar, sob o argumento de que os documentos usados para instruir a demanda trabalhista eram colocados nos quadros de avisos instalados nos corredores, à vista de todos os que ali circulavam. 

Em seu voto, o Desembargador Paulo Augusto Camara observou que : “Ao exame do processado verifica-se que o reclamante utilizou documentos considerados sigilosos (...), na tentativa de instruir a reclamação trabalhista em que postulou o recebimento do adicional de insalubridade. “

O Desembargador salientou que: “... o reclamante não possuía nenhuma autorização para deles se apossar, tampouco para divulgá-los, porquanto a juntada ao processo, que é notoriamente público, já caracteriza a infração funcional apurada pela reclamada.” E também destacou que: 

“A tentativa obreira de se eximir da responsabilidade imputada, argumentando que os documentos em comento eram fixados em quadros de avisos instalados nos corredores da reclamada e à vista dos que ali transitavam, em nada lhe beneficia.”

Assim firmou o Desembargador Paulo Augusto Camara: “Não há provas nos autos de que o autor desconhecia as normas funcionais às quais estava sujeito. Aliás, o sigilo das informações se impunha por razões óbvias. É repreensível a conduta adotada e não pode receber o aval do judiciário”.

Dessa forma, os Desembargadores Federais da 4ª Turma decidiram negar provimento ao recurso, mantendo na íntegra a sentença. O acórdão unânime dos Desembargadores Federais do Trabalho da 4ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) foi publicado em 18/04/2008, sob o nº Ac. 20080286571.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2. Região São Paulo 
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